CAMARA MUNICIPAL DE
RIO BRANCO DO SUL

Projeto de Lei n. 07./2028

O vereador MIGUEL ABRAO NETO, infra-assinado, no uso de suas
atribuigoes legais, submete 2 apreciagéo do Plenario, o seguinte projeto de lei:

EMENTA: “Dispde sobre a prioridade de
vagas em creches e escolas municipais
para criangas vitimas de violéncia ou
filhas de vitimas de violéncia doméstica
no ambito do Municipio de Rio Branco
do Sul, e d4 outras providéncias”.

Art. 12 As creches e escolas municipais devem dar prioridade de vagas para
criangas vitimas e filhas/dependentes de vitimas de violéncia doméstica, de natureza
fisica e/ou sexual.

Art. 28 A prioridade na matricula das criangas vitimas ou filhas/dependentes de
vitimas de violéncia doméstica descritas no artigo anterior sera observada mediante a
apresentagao dos seguintes documentos:

| - cépia do boletim de ocorréncia ou qualquer outro documento expedido pela
Delegacia de Policia;

Il - copia da queixa crime ou do pedido de medida protetiva.

Art. 32 Podera ser concedida e garantida a transferéncia de uma creche ou
escola para outra — na esfera municipal - de acordo com a necessidade de mudanga
do enderego da mae, com vistas & garantia de seguranga da mulher e dos seus filhog
e/ou dependentes.

Art. 42 O Poder Executivo regulamentara esta lei.
Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessdes, em xx de xxxx de 2028,

MIGUEL ABRAO NETO
Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DE
RiIO DO SUL

JUSTIFICATIVA

O objetivo desse projeto é garantir que as mulheres vitimas de violéncia
doméstica possam ingressar no mercado de trabalho e assim se tornarem
financeiramente independente, pois muitas vezes essas mulheres nio podem buscar
um trabalho por nao terem com quem deixar seus filhos.

Muitas mulheres vitimas de violéncia doméstica sdo obrigadas a deixar o lar
em busca de um abrigo seguro e longe de seu agressor, levando consigo seus
filhos/dependentes.

No Municipio de Rio Branco do Sul ja estd em vigor a Lei Municipal n®
1.250/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 5.871/2021, que prevé a
concessao de aluguel social para mulheres em superagéo de violéncia doméstica e em
situacdo de vulnerabilidade.

Assim, o presente projeto busca complementar essa assisténcia dada as
vitimas de violéncia doméstica, possibilitando que as mées possam matricular seus
filhos em creches e escolas para que possam ingressar no mercado de trabalho.

Além disso, 0 que se busca é garantir o atendimento dessas criangas vitimas
de violéncia ou filhas/dependentes de vitimas para colocé-las em um ambiente livre de
qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

Ressalta-se que Lei Maria da Penha ja prevé a possibilidade de prioridade de
matricula dos dependentes da vitima de violéncia doméstica nas instituicbes de
educagdo bésica mais proxima do seu domicilio, ou a transferéncia deles,
independente da existéncia de vagas (art. 23, V, da Lei 1 1.340/06).

Sendo assim, o presente projeto de lei ndo implica em qualquer alteragéo na
estrutura ou atribuigdo dos érgdos do Poder Executivo, pois busca concretizar a
legislagéo federal que ja trata do tema, sem criar atribuicdo estranha as garantias
constitucionais.

Ante o exposto, solicito aos Nobres Vereadores, apreciagdo e aprovagao deste

Projeto de Lei.
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